
SERVIÇO POfeLiCO FEDERAL
UNIVERSIDADE ^EDERAL DO PARÃ

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 541 - DE 21 DE JUNHO DE 1982

EMENTA: - Aprova o Regulamento do Pecúlio Un^ 
vers itãrio.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 
Geral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Unive£ 
sltirio, em sessão realizada no dia 21 de junho de 1982, pro 
mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica aprovado o Regulamento do Pecú
lio Universitário, anexo, que con£ 
titui parte integrante e insepará
vel desta Resolução, tudo de confo£ 
midade com o constante dos autos do 
Proc. n9 07.511/82.

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor a par 
tir da data de sua aprovação, rev£ 
gadas as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 
21 de jubho de 1982.

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA
Reitor

Presidente do Conselho Universitário



R E G U L A M E N T O  

D____0

P E C Ú L I O  U N I V E R S I T Ã R I O

I -  0 PECÚLIO UNIVERSITÃRIO, criado pela Resolução n9 38, de 03 

de setembro de 1964, do Conselho de Curadores, se destina 
ao amparo dos beneficiários dos servidores da Universidaü' 
Federal do Para, observados os preceitos deste Regulamento.

II —  são participantes do PECÚLIO UNIVERSITÃRIO todos os serv^ 
dores em atividade, os aposentados e em disponibilidade, 
sem distinção de idade, sexo, estado civil, tempo de serv^ 
ço, forma de admissão ou pagamento, independente de exame 
de saúde, observado o disposto na cláusula XXI.
a) Aos servidores da UFPa admitidos sob o regime da C.L.T. ,

que não autorizarem o desconto em folha para a compos^ 
ção do Fundo de Pecúlio, é vedada a participação post£ 
rior no Pecúlio Universitário.

III —  Para constituição do Fundo para PECÚLIOS, cada participan 
te concorrerá com importância representativa de um trinta 
(1/30) avos de seu vencimento mensal, arredondado o seu v£ 
lor para o múltiplo de cinco cruzeiros(Cr$ 5,00). 
a) Para este cálculo, nao se incluem as demais vantagens 

concedidas aos servidores no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, na Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) ou em outras leis ou atos normativos, nem
os adicionais de qualquer natureza que sejam.

IV —  0 servidor que, em acumulação permitida, ocupar dois (2) 
cargos ou empregos, lotado na Universidade Federal do Para, 
contribuirá para a constituição do PECÚLIO UNIVERSITÃRIO 
na base dos vencimentos do cargo ou emprego de maior remu 

. neração.

V —  Quando o servidor exercer somente cargo em comissão, a grai 
tificação percebida servirá de base ao cálculo de sua con 
tribuição para o PECÚLIO UNIVERSITÃRIO.

VI —  0 valor do PECÚLIO a ser pago aos beneficiários será sem 
pre um terço (1/3) da arrecadação mensal realizada na 
ma do item III, desprezadas as frações inferiores a dez 
mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00).
a) 0 valor do PECÚLIO será reajustado sempre que houver au 

mento salarial dos servidores.
b) Para efeito de fixação do reajuste, será considerada a
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VII —  As contrib ui çoes estipul ad as nest e Regula m e n t o  serão des 
contadas pelo õrgao comp etente da U n i v e r s i d a d e  Federal do 
P ara  e r ecol hi das, dentro de oito (8) dias, a contar do 
desconto, à Ca ixa E c o n ô m i c a  Federa l, sob o titulo ”PE CÜL IO  
U N I V E R S I T Á R I O " ,  ate a fo rma ção de v alor sufi ci ente para a 
c ob e r t u r a  de quatro (4) PECÚLIOS.

VIII —  0 titulo sera impres so, era fó rmula especial, trazendo, no 
anverso, disp ostos em h a rm on ia, os seguintes dizeres — "Un^ 
v e r s i d a d e  Fe dera l do Para", "Pecúlio Univ e r s i t á r i o " ,  "títu 
lo nú me ro comple m e n t a d o s  pelo número de ordem de ejc
pedi ç a o  do me smo , em a l g arismo  arábico; " P a r t i c i p a n t e o n  
de será insc rito o no me do p o r t a d o r  do título. A seguir, v^ 
rá a data da exp ediç ão  do titulo e a assin a t u r a  do Reitor 
da Un iv ersida de . Logo apõs essas assinatur as, constará a 
e x pres sã o "be ne ficiári os ".

IX —  Em cada titulo, o nú m e r o  do m esmo e o nome de seu portador 
serão m a n u s c r i t o s ,  por s ervido re s da U n i v e r s i d a d e  Federal 
do Pará, em tipo especial.

X —  0 nome ou os nomes dos b e n e f i c i á r i o s  serão grafados, no lu 
gar c ompet en te do título antes de sua expedição, pelo par^ 
ti cip ante, de p r o p r i o  punho,  que assinar á essa declaração.

XI —  Cada tí tulo será ac o m p a n h a d o  de um canhoto, que ficará na 
U n i v e r s i d a d e  e conterá, no anverso, os cara ct erístic os  do 
título acima d i s c r i m i n a d o s ,  ficando, na face pos ter io r do 
canhoto, a d e s i g n a ç ã o  dos b e n e f i c i á r i o s ,  onde o par tic ip an 
te pass ará, tambem, o recibo do título.

XII —  0 can hoto será p r e e n c h i d o  com forma li dades idênticas ãs do 
título, n o t a d a m e n t e  a r e l a t i v a  ã d esign aç ão dos b e n e f i c i £  
rios, prestada , de p r o p r i o  punho e sob assin a t u r a  do p a r t ^  
cipante do Pecúlio. E n c o n t r a n d o - s e  o servid or fora da cid^ 
de de B e l é m  do Par á  ou por qualq ue r o u t r a  causa esteja im 
p o s s i b i l i t a d o  de p r a t i c a r  por si os atos que lhe competir, 
o recibo  e as de c l a r a ç õ e s  re fer idas nos itens X, XI e no 
pr e s e n t e  item, p o d e r ã o  ser firmad os,  de pró p r i o  punho, por 
m a n d a t á r i o  espe ci al, de ven do constar do ins tr umento  p ú b l ^  
CO de m a n dato, e x p r e s s a m e n t e ,  os nomes dos b e n efici ár ios.

XIII —  No v er so do título, será impresso,  na íntegra, o presente 
R e g u l a m e n t o .

XIV —  Se o p a r t i c i p a n t e  qu iser al te r a r  a indica ção dos b e ne ficia 
rios, p o d e r á  r e q u e r ê - l o  ao Reitor da Un iver s i d a d e .  Sera ex 
pedido outro título, com todas as for malida de s do p r i m i t ^  
v o . c o n s e r v a n d o  o n ú m e r o ,  com o acrés ci mo de uma letra, em
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XV —  0 título anterior serã arquivado no re gis t r o  funcional do 
servidor, após an ot ad a no me smo a causa de seu recolhimen 
to, o que, também, se farã no canhoto.

XVI —  Cada P E C Ú L I O  scrã pago aos b e n e f i c i á r i o s  do partic ip ante  
falec ido , a vi st a da a p r e s ent aç ão à Un iv e r s i d a d e  F e d e r a ’’ 
do P a r á  do título do p a r t i c i p a n t e ,  onde estão expressos os 
nomes desses b e n e f i c i á r i o s ,  ac ompa n h a d o  de co mpr ovaçã o de 
seu óbito, v e r i f i c a d a  a qu itação do p a r t i c i p a n t e  falecido, 
p ar a  com o P E C Ü L I O  UNIVE RS I T Á R I O .

XVII —  0 p a g a m e n t o  se farã direta m e n t e  aos b e n e f i c i á r i o s ,  seus r£ 
p r e s e n t a n t e s  legais ou p r o c u r a d o r e s  com poderes específi^ 
c o s , em i n s t r u m e n t o  público.

XVIII —  Na falta de e s p e c i f i c a ç ã o  de b e n e f i c i á r i o s  no título e no 
canhoto, na c o n f o rm id ade dos itens ’̂ I e XII, ou na  h i p ó t £  
se de f a l e c ime nt o de todos os indica dos, o PE CÜ LI O será p £  
go aos he r d e i r o s  legítimos ou te stame n t á r i o s  do p a r t i c i p a n 
te falecido, a s s e g u r a d o  o direit o da v i u v a  ã mea çao, se fiar 
o caso, tudo na co n f o r m i d a d e  da legislação b r a s i l e i r a  em 
vigor. Nos casos do p r e sent e item, a liquidação do PECÜLIO 
d e p e n d e r á  de a u t o r i z a ç ã o  e x p e d i d a  pelo JUIZ compet ent e p£ 
ra o p r o c e s s a m e n t o  do i n ve ntário do pa rticipante.
a) Se o p a r t i c i p a n t e  não es t a b e l e c e r  n a  in dic açã o dos bene_ 

ficiár ios  a q uo ta de cada um, o P E C Ü L I O  será distribuído 
em partes iguais pelos indicados.

b) O c o r r e n d o  o f a l e c i m e n t o  de alguns dos b e n e f i c i á r i o s ,  an 
tes do p a r t i c i p a n t e ,  o P E C Ü L I O  re v e r t e r á  em favor dos 
b e n e f i c i á r i o s  r e m a n e s c e n t e s ,  se de outra fo rma não di£ 
p us er  o p a r t i c i p a n t e .

XIX —  No caso de e x t r a v i o  do título do PECÜLIO, de verá ser p u b l ^  
cada a c o m u n icaçã o do fato, pelo me nos, uma (1) vez, no 
Di ário O f i c i a l  do Es tado,  de vendo o p a r t i c i p a n t e  fazer pr £ 
va da p u b l i c a ç ã o  p e r a n t e  a U n i v e r s i d a d e  Fe der al  do Pará 
com o fim de ser e x p e d i d o  ou tro  título, com todas as f orm £ 
lidades obe de ci das para  a e x p e d i ç ã o  do p r imitivo , con se rv£ 
do o nu mero , com o acr é s c i m o  de um a letra, em or dem al fab£ 
tica e caráter m a iuscul o.

X X  —  A c o n t r i b u i ç ã o  de cada s e r vidor pa ra o PECÜLIO U N I V E R S I T Ã 
RIO será lançada, nas devidas épocas, em r u b r i c a  própria, 
na coluna ”D e s c o n t o ” , do 'Demonstrativo Salarial"  entregue 
m e n s a l m e n t e  ao serv idor,  p e l a  U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará 
e v a l e n d o  çomo p r o v a  de sua q u i ta ça o para  o PECÜLIO.

XJÍI —  Os ser vi do res ap o s e n t a d o s  pel a le gis lação  trabalhista, lî  
cencia dos  , afastados ou com contrato de trabalh o suspenso.
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te, no p raz o de quinze  (15) dias contados da data em que 
oc o r r e r e m  as situaç ões previstas  nest e item, pela con ti n u ^  
dade da p a r t i c i p a ç ã o  no Pecúli o Uni vers itário,  
a) 0 dis posto neste item b e n e f i c i a r a  ta mbé m os empregados 

jã apo se ntados , desde que v e n h a m  a optar, expressamence, 
no p r a z o  de s e s s e n t a  (60) dias, pela contin uidad e da 
p a r t i c i p a ç ã o  no r e f er ido Pccúlio.

XXII —  0 p a r t i c i p a n t e  na forma do item XXI obri ga -se a recolher 
até o dé cimo (109) dia de cada m e s , n a  Agên c i a  da Caixa 
E c o n ô m i c a  Federal, em conta espec if ica, a sua contribuiç^Oj 
sob p e n a  de, não o fazendo por duas (2) co nt ribuiç õe s con 
secut iva s, p e r d e r  a u t o m a t i c a m e n t e  a sua q u al idade de parti^ 
cip ante do P E C O l i O U N I V E R S I T Á R I O ,  ficando defini ti vamencts 
ca n c e l a d o  o seu título, sem di reit o a r e s s a r c i m e n t o  de qu a^ 
quer nature za.
a) Fazendo o r e c o l h i m e n t o  fora do prazo p r e vi st o no item 

anterior, o p a r t i c i p a n t e  est a r á  sujeit o ao p a ga me nto do 
v a l o r  p r i n c i p a l  de sua cont ri buição,  a c re scida de multa 
de dez por cento (10%), por mes vencido. Esse pa gam ent o 
d e v e r a - s e r  e f e t u a d o  no m esm o m o m e n t o  da quitaç ão das 
suas con tr ibuiçoe s em atraso, re s p e i t a n d o  o dispos to no 
item XXII.

b) 0 v a l o r  a ser pago pelos se rvi dor es refer idos no item 
XXI, através de con t r i b u i ç ã o  mensal, serã calculado na 
base de h u m  e q u a r e n t a  e cinco avos do que receber a tí 
tulo de prov e n t o s ,  b e n e f í c i o s ,  salário ou vencimento. 
N o  caso de p e r d a  int eg ral de salário, a contr ibu ição mer. 
sal se rã ca l c u l a d a  sobre o v alor do salário percebi do - 
pela c a t e g o r i a  fun ciona l do pa rt ic ipante.

XXIII —  Se o p a r t i c i p a n t e ,  q u a l i f i c a d o  no item XXI, pr etender re 
n u n c i a r  ã sua p a r t i c i p a ç ã o  no PECÚLIO, de verá requerer  por 
es cr it o a sua d e s i s t ê n c i a  ao Reitor da Un iv e r s i d a d e ,  desde 
que o r e q u e r e n t e  est ej a quite com as suas obrigaçoes peran 
te o P E C Ú L I O  e anexe à peti ç ã o  o titulo compro ba tório de 
seu v i n c u l o  com o PECÚLIO.

XXIV —  0 título do p a r t i c i p a n t e  r e n u n c i a n t e  deve rá  ser arquivado 
no r e g is tr o fun cional  do servidor, cessando a partir da d£ 
ta em que for a u t o r i z a d a  a sua de sistên ci a, qua lquer de 
seus direitos r e l a c i o n a d o s  ao PECÚLIO, inclusi ve  o de r£ 
querer n o v a m e n t e  sua f i l ia ção ao mesmo.

XXV —  O co r r e n d o  o f a l e c i m e n t o  de um ou mais p a r t ic ipante , novas 
co n t r i b u i ç õ e s  serão solic it adas na forma do item III para 

w.or>«-onVia comnrp Hí soo n í v e l  o v alor pr evisto no item
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XXVI —  Não será, em n e n h u m e  hipótese, s o l i c i t a d a  mais de uma contri^ 
bui ç ã o  por mes de cada p a r t i c i p a n t e ,  e caso o nú mero de mOT 
tes em um mes v e n h a , p o r  circu ns tancias  imprevisíveis, u l t r £  
passar o numero de qu atro (4) , o p a g a m e n t o  dos próximos PE^ 
COLIOS so fr e r á  atraso até que se r e c o m p o n h a  o va lor  p r e v Í £  
to no item VII.

XXVII —  0 valor das contr i b u i ç õ e s  arrecada das dos parti ci pantes s£ 
rã de pos i t a d o  n a  C ai xa E c o n ô m i c a  Federa l em conta única e 
o pa g a m e n t o  do P E C Ü L I O  sera feito por meio de cheques nomi^ 
nais contra essa i n s t i tuição  de crédito aos be nef ic iários 
ou h e rd ei ros dos p a r t i c i p a n t e s  falecidos.

XXVIII —  Qu alqu er  p r o c e d i m e n t o  doloso ou culposo r e l a c i o n a d o  à apli^ 
cação de d i s p o s i t i v o  do p r e se nte R e g u l a m e n t o  i m p orta rá  em 
r e s p o n s a b i l i d a d e  civil, penal e a d m i n i s tra ti va, sujeitando 
seu autor a i n d e n i z a ç ã o  e sanções penais e d i s c i p l i n a r e s , 
n a  con f o r m i d a d e  da leg is lação br asil e i r a ,  n o t a d a m e n t e  do 
E s t a t u t o  dos F u n c i oná ri os Públicos Civis da Uniao e da Con 
soli da ção das Leis do Trabalho.

X X I X  —  Os casos omissos n este R e g u l a m e n t o  serão resolvidos pela 
R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe de ra l do Pará, com recurso vo^ 
luntário para o p l e n á r i o  do CONSAD, cabendo também a este 
conhecer, em grau de re cu rs o, de ofício ou voluntariamente, 
quaisquer dive rg ências n a  aplica çao do mesmo, entre a R e i t £  
ria e os p a r t i c i p a n t e s ,  seus b e n e f i c i á r i o s  ou herdeiros.

XXX —  0 R e g u l a m e n t o  do P e c ú l i o  U n i v e r s i t á r i o  p o d e r á  ser reforma 
do, a qualqu er  tempo, por i n i c i a t i v a  da R e i t o r i a  ou de qua_l 
quer co ns el h e i r o  dos orgãos de d e l i b e r a ç a o  superior  da Uni^ 
v e r s i d a d e ,  comp e t i n d o  ao p l e n á r i o  do Conselho Superior de 
A d m i n i s t r a ç ã o  con hecer e del i b e r a r  a respeito da reforma  
propos ta.

XXXI —  Em R e l a t ó r i o  Anual, a R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do 
Pará s u b m e t e r á  ao c o n h e c i m e n t o  e ã ap rec iaç ão do Conselho 
Superior  de A d m i n i s t r a ç ã o  ° m o v i m e n t o  do P E C Ú L I O  U N I V E R S ^  
TÂRIO no ano i m e d i a t a m e n t e  anterior.

XXXII —  As despesas  com a p u b l i c a ç ã o  deste Regula m e n t o  no Diário 
Oficial e a impressã o do titulo do Pecú l i o  Unive rs it ário  
correrão p e l a  v e r b a  p r ó p r i a  do O r ç am en to da Uni vers id ade  
Federal do Pará.

..s
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